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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Repercussão 

Geral e Recursos Repetitivos (NURER), unidade integrante da Coordenadoria de 

Recursos Extraordinários e Especiais, previsto nas Resoluções de nº 160/2012 do 

CNJ, e nº 02/2015 do TJPA, direcionadas à aplicação da sistemática da repercussão 

geral e do recurso repetitivo, comunica que o Superior Tribunal de Justiça, sob a 

sistemática do art. 1036 e ss. do CPC, JULGOU o TEMA 938, vinculado aos REsp 

1.599.511/SP e REsp 1.551.956/SP, assim ementados, respectivamente:  

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO 
CONSUMIDOR. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. VENDA DE 
UNIDADES AUTÔNOMAS EM ESTANDE DE VENDAS. 
CORRETAGEM.  CLÁUSULA DE TRANSFERÊNCIA DA 
OBRIGAÇÃO AO CONSUMIDOR. VALIDADE. PREÇO 
TOTAL. DEVER DE INFORMAÇÃO. SERVIÇO DE 
ASSESSORIA TÉCNICO-IMOBILIÁRIA (SATI). 
ABUSIVIDADE DA COBRANÇA. 
I - TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 1.1. 
Validade da cláusula contratual que transfere ao promitente-
comprador a obrigação de pagar a comissão de corretagem 
nos contratos de promessa de compra e venda de unidade 
autônoma em regime de incorporação imobiliária, desde que 
previamente informado o preço total da aquisição da unidade 
autônoma, com o destaque do valor da comissão de 
corretagem. 
1.2. Abusividade da cobrança pelo promitente-vendedor do 
serviço de assessoria técnico-imobiliária (SATI), ou atividade 
congênere, vinculado à celebração de promessa de compra e 
venda de imóvel. 
II - CASO CONCRETO: 2.1. Improcedência do pedido de 
restituição da comissão de corretagem, tendo em vista a 
validade da cláusula prevista no contrato acerca da 
transferência desse encargo ao consumidor. 
Aplicação da tese 1.1. 
2.2. Abusividade da cobrança por serviço de assessoria 
imobiliária, mantendo-se a procedência do pedido de 
restituição. Aplicação da tese 1.2. 
III - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(REsp 1599511/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, 
DJe 06/09/2016). 
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO 
CONSUMIDOR. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. VENDA DE 
UNIDADES AUTÔNOMAS EM ESTANDE DE VENDAS. 
CORRETAGEM. SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICO-
IMOBILIÁRIA (SATI). CLÁUSULA DE TRANSFERÊNCIA DA 
OBRIGAÇÃO AO CONSUMIDOR. PRESCRIÇÃO TRIENAL 
DA PRETENSÃO. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  
1. TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 1.1. 
Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de 
restituição dos valores pagos a título de comissão de 
corretagem ou de serviço de assistência técnico-imobiliária 
(SATI), ou atividade congênere (art. 206, § 3º, IV, CC). 
1.2. Aplicação do precedente da Segunda Seção no julgamento 
do Recurso Especial n. 1.360.969/RS, concluído na sessão de 
10/08/2016, versando acerca de situação análoga. 
2. CASO CONCRETO: 2.1. Reconhecimento do implemento da 
prescrição trienal, tendo sido a demanda proposta mais de três 
anos depois da celebração do contrato. 
2.2. Prejudicadas as demais alegações constantes do recurso 
especial. 
3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
(REsp 1551956/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, 
DJe 06/09/2016) 
 

Sobre o assunto, a Corte Superior firmou a seguinte tese: 

“(i) Incidência da prescrição trienal sobre a pretensão de 

restituição dos valores pagos a título de comissão de 

corretagem ou de serviço de assistência técnico-

imobiliária (SATI), ou atividade congênere (artigo 206, § 3º, 

IV, CC). (vide REsp n. 1.551.956/SP); 

 (ii) Validade da cláusula contratual que transfere ao 

promitente-comprador a obrigação de pagar a comissão de 

corretagem nos contratos de promessa de compra e venda 

de unidade autônoma em regime de incorporação 

imobiliária, desde que previamente informado o preço total 

da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do 

valor da comissão de corretagem; (vide REsp n. 

1.599.511/SP); 

 (ii, parte final) Abusividade da cobrança pelo promitente-

vendedor do serviço de assessoria técnico-imobiliária 
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(SATI), ou atividade congênere, vinculado à celebração de 

promessa de compra e venda de imóvel. (vide REsp n. 

1.599.511/SP)” 

Mais dados referentes ao tema e ao recurso especial podem ser 

consultados na página dos recursos repetitivos, no site do STJ. Para outras 

informações, acesse o site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 14 de setembro de 2016. 

 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(Núcleo de Repercussão Geral e Recurso Repetitivo) 

 
 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


